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PORTARIA  343/UFSJ/PROGP, DE  01 DE DEZEMBRO DE 2014 

 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinado com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 06 de julho de 2012, e considerando o Parecer nº 008/2014/CONEP, 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder progressão horizontal aos professores relacionados, nos termos do  

Art. 12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012: 
 
 

PROFESSOR DA 

CLASSE/DENOM

INAÇÃO/NÍVEL 

PARA 

CLASSE/DENOMI

NAÇÃO/NÍVEL 

A PARTIR DE PROCESSO 

Claudia Marcia Miranda de 

Paiva (DPSIC) 

C/Adjunto/II  C/Adjunto/III 08/06/2014 23122.102093/2014-39  

Carlos Henrique de Souza 

Gerken (DPSIC) 

D/Associado/II D/Associado/III 07/05/2014 23122.102008/2014-32 

Marcos Vieira Silva (DPSIC) D/Associado/II D/Associado/III 21/05/2014 23122.102007/2014-98 

Carla Regina Guimarães 

Brighenti (DEZOO) 

C/Adjunto/III C/Adjunto/IV 20/07/2014 23122.103363/2014-29 

Janaína Azevedo Martuscello 

Vieira da Cunha (DEZOO) 

C/Adjunto/III C/Adjunto/IV 13/08/2014 23122.103264/2014-47 

Silvio Luiz Thomaz de Souza 

(DEFIM) 

C/Adjunto/III C/Adjunto/IV 27/09/2014 23122.104685/2014-95 

Edson Romano Nucci 

(DQBIO) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 08/09/2014 23122.104202/2014-52 

Marcelo da Silva Batista 

(DEQUE) 

D/Associado/I D/Associado/II 26/09/2014 23122.104573/2014-34 

Mariana Geny Moreira 

(DETEM) 

B/Assistente/I B/Assistente/II 09/08/2014 23122.103285/2014-62 

Juan Canellas Bosch Neto 

(CONARQ) 

C/Adjunto/I C/Adjunto/II 16/08/2014 23122.103468/2014-88 

Claudio Alexandre Pinto 

Tavares (DETEM) 

B/Assistente/I B/Assistente/II 09/08/2014 23122.103286/2014-15 

Jackson de Oliveira Pereira 

(DTECH) 

C/Adjunto/I C/Adjunto/II 11/04/2014 23122.102231/2014-80 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 

 
ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N

O  
10.425, DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 
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PORTARIA  344/UFSJ/PROGP, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2014 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme 
Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de 
julho de 2012 – DOU de 09 de julho de 2012,e considerando:    

   

 - a Portaria MEC n
o
 7, de 29 de junho de 2006; 

 - a Resolução n
o
 038, de 28 de agosto de 2006, do Conselho Universitário; e  

 - a Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012,  

  

  RESOLVE: 

Art. 1º Conceder progressão funcional aos professores abaixo relacionados, para a Classe de 
Professor Associado, Nível 01, da Carreira de Magistério Superior. 

 
PROFESSOR A PARTIR DE PROCESSO 

Alexandre da Silva Galvão (DTECH) 12/04/2014 23122.102211/2014-17  

 
          Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

   

                              
 

 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas  
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PORTARIA Nº 345/UFSJ/PROGP, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2014 
 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear as professoras FERNANDA MOURA LANZA (UFSJ), PATRÍCIA 
PERES DE OLIVEIRA (UFSJ) e VALÉRIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA (UFSJ) para, sob 
a presidência da primeira, comporem a Banca Examinadora do Processo Seletivo 
Simplificado para contratação de Professor Substituto – CPD 075/2014, na área de 
Enfermagem em Saúde Coletiva, para o Campus Centro-Oeste Dona Lindu da 
Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento da Presidente fica nomeada sua suplente a 
professora PATRÍCIA PERES DE OLIVEIRA (UFSJ). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado o professor 
TARCÍSIO LAERTE GONTIJO (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
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PORTARIA  346/UFSJ/PROGP, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2014 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação aos servidores abaixo relacionados, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

 

 
Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação 
apresentada/ Titulação 

Adquirida/Instituição/ Ano 
de Conclusão 

Incentivo à 
Qualificação A partir 

De 
Processo 

De % Para % 

João Paulo 

Rocha (DCIAG) 

Técnico em 
Agropecuária 

Diploma de Mestrado 

0% 52% 02/12/2014 23122.106382/2014-15 

Agropecuário 

 
Mestre em Produção 

Vegetal 
 

UFVJM – 
Diamantina/MG 

2009 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
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PORTARIA 347/UFSJ/PROGP, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2014 

 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação aos servidores abaixo relacionados, 

nos termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 
 

Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação apresentada/ 
Instituição/ Carga Horária 

Da 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

Para 
Classe
/Nível/ 
Padrão 

A partir 
De 

Processo 

Túlio Marcus 

Trevisan Borges 

(CCO) 

Psicólogo 

Certificados de conclusão dos 
cursos “Ética e Serviço Público”, 

“Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos”, 

“Postura e Imagem Profissional” 
e “Metodologia Científica” 

E203 E303 26/11/2014 23122.106375/2014-13 

Ciências Humanas, 
Jurídicas e 

Econômicas 

 ENAP, Fundação Bradesco e 
UFSJ 

163 horas 

 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas  
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PORTARIA 348/UFSJ/PROGP, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2014 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional aos servidores adiante 

relacionados, nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do 
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008: 
 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

Nome do 
Servidor 

MAT. 
UFSJ 

MAT. 
SIAPE 

Cargo 
 

Da 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

Para a 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

A Partir 
De 

Processo n° 

Elidiane de Carvalho 
Coelho (CCO) 

1769 1788522 Técnico de Laboratório D303 D304 02/12/2014 23122001574/2013-47 

Luciana Gonçalves 
Ferreira (CCO) 

1223 1098970 
Técnico de Tecnologia da 

Informação 
D411 D412 24/11/2014 23122001575/2013-92 

Marcius Vinicius 
Barcelos (DELAC) 

1768 1787800 Técnico de Laboratório D103 D104 27/11/2014 23122001614/2013-56 

Michael Eder de Oliveira 
(CCO) 

1762 1787771 Técnico de Laboratório D403 D404 21/11/2014 23122001573/2013-00 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N

O  
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PORTARIA  349/UFSJ/PROGP, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2014 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação aos servidores abaixo relacionados, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

 

 
Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação 
apresentada/ Titulação 

Adquirida/Instituição/ Ano 
de Conclusão 

Incentivo à 
Qualificação A partir 

De 
Processo 

De % Para % 

Fabiana Alvim 

Nunes (COELE) 

Assistente em 
Administração 

Diploma de graduação 

0% 25% 03/12/2014 23122.106391/2014-06 

Administrativo 

 
Bacharel em Administração 

 

Faculdade 
Machado Sobrinho 
– Juiz de Fora/MG 

2008 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N

O  
10.425, DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 
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Praça Frei Orlando, 170, sala 3.09, Centro – 36307-352 – São João del-Rei – MG – Tel.: ( 32 )  3379 – 2350 
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PORTARIA 350/UFSJ/PROGP, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2014 

 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação aos servidores abaixo relacionados, 

nos termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 
 

Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação apresentada/ 
Instituição/ Carga Horária 

Da 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

Para 
Classe
/Nível/ 
Padrão 

A partir 
De 

Processo 

Evandro 

Benedicto Lima de 

Oliveira Júnior 

(COART) 

Servente de 
Limpeza 

Certificado de conclusão do 
curso “Comunicação Escrita” 

A314 A414 28/11/2014 23122.106358/2014-78 

Infra-estrutura 
 Fundação Bradesco - Osasco 

91 horas 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas  

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N
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PORTARIA  351/UFSJ/PROGP, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2014 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação aos servidores abaixo relacionados, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

 

 
Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação 
apresentada/ Titulação 

Adquirida/Instituição/ Ano 
de Conclusão 

Incentivo à 
Qualificação A partir 

De 
Processo 

De % Para % 

Eliane Campos 

Dias (CBICT) 

Assistente em 
Administração 

Declaração de conclusão de 
curso 

25% 30% 28/11/2014 23122.106360/2014-47 

Administrativo 

 
Especialização em 

Pedagogia Empresarial e 
Educação Corporativa 

 

UNINTER – 
Curitiba/PR 

2014 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N

O  
10.425, DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

Praça Frei Orlando, 170, sala 3.09, Centro – 36307-352 – São João del-Rei – MG – Tel.: ( 32 )  3379 – 2350 
E-mail – sesed@ufsj.edu.br 

 
PORTARIA  352/UFSJ/PROGP, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2014 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme 
Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de 
julho de 2012 – DOU de 09 de julho de 2012,e considerando:    

   

 - a Portaria MEC n
o
 7, de 29 de junho de 2006; 

 - a Resolução n
o
 038, de 28 de agosto de 2006, do Conselho Universitário; e  

 - a Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012,  

  

  RESOLVE: 

Art. 1º Conceder promoção funcional aos professores abaixo relacionados, para a Classe de 
Professor Associado, Nível 01, da Carreira de Magistério Superior. 

 
PROFESSOR A PARTIR DE PROCESSO 

Cláudio Márcio do Carmo (DELAC) 11/08/2014 23122.103629/2014-33  

Fernando Pacheco Cortez (DECAC) 23/06/2014 23122.102400/2014-81 

Eduardo Sergio da Silva (CCO) 14/08/2014 23122.103151/2014-41 

Marcelo Pereira de Andrade (DCEFS) 01/08/2014 23122.103694/2014-69 

 
          Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

   

 

 

 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N

O  
10.425, DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 
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PORTARIA  353/UFSJ/PROGP, DE  03 DE DEZEMBRO DE 2014 

 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinado com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 06 de julho de 2012, e considerando o Parecer nº 008/2014/CONEP, 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder promoção aos professores relacionados, nos termos do  Art. 12 da 

Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012 e Resolução CONSU/UFSJ 034/2014 de 13 de 
outubro de 2014: 

 
 
PROFESSOR DA 

CLASSE/DENOMIN

AÇÃO/NÍVEL 

PARA 

CLASSE/DENOMINA

ÇÃO/NÍVEL 

A PARTIR DE PROCESSO 

Maria Lúcia Monteiro 

Guimarães (DECED) 

B/Assistente/II  C/Adjunto/I 04/04/2014 23122.101881/2014-16  

Maria Teresa Antunes 

Albergaria (DPSIC) 

B/Assistente/II C/Adjunto/I 21/11/2014 23122.106277/2014-78 

Francisco Jose 

Figueiredo (DCTEF) 

B/Assistente/II C/Adjunto/I 01/06/2013 23122.105738/2014-95 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
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INSTITUÍDA PELA LEI N
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PORTARIA  354/UFSJ/PROGP, DE  03 DE DEZEMBRO DE 2014 

 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinado com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 06 de julho de 2012, e considerando o Parecer nº 008/2014/CONEP, 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder progressão aos professores relacionados, nos termos do  Art. 12 

da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012: 
 
 
PROFESSOR DA 

CLASSE/DENOMIN

AÇÃO/NÍVEL 

PARA 

CLASSE/DENOMINA

ÇÃO/NÍVEL 

A PARTIR DE PROCESSO 

Patrícia Alves Rosado 

Pereira (DCECO) 

C/Adjunto/II  C/Adjunto/III 09/08/2014 23122.103271/2014-49  

Maurício Reis e Silva 

Júnior (DEFIM) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 15/10/2014 23122.105100/2014-54 

Cláudio Garcia Batista 

(DETEM) 

C/Adjunto/I C/Adjunto/II 01/11/2014 23122.105169/2014-88 

Eneida Maria Goddi 

Campos (DCECO) 

D/Associado/III D/Associado/IV 11/10/2014 23122.104987/2014-63 

Carolina Ribeiro Xavier 

(DCOMP)  

B/Assistente/I B/Assistente/II 09/08/2014 23122.102861/2014-54 

Oscar Neto de Almeida 

Bispo (DECAC) 

B/Assistente/I B/Assistente/II 31/08/2014 23122.105580/2014-53 

Vagner Fernandes 

Knupp (DQBIO) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 13/10/2014 23122.105004/2014-14 

Silvia Maria Jardim 

Brugger (DECIS) 

D/Associado/II D/Associado/III 03/11/2014 23122.105644/2014-16 

Luciana Beatriz Chagas 

(DAUAP) 

B/Assistente/I B/Assistente/II 09/08/2014 23122.103458/2014-42 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 

 
ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N

O  
10.425, DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 
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Praça Frei Orlando, 170, sala 3.09, Centro – 36307-352 – São João del-Rei – MG – Tel.: ( 32 )  3379 – 2350 
E-mail – sesed@ufsj.edu.br 

 
PORTARIA Nº 355/UFSJ/PROGP, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2014 

 
 

 

 

A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 06 de setembro de 
2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012- DOU de 09 de 
julho de 2012, 
 
 
 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Retificar o anexo á Portaria nº340/UFSJ/PROGP, de 27 de novembro de 2014, 
onde se lê: “Leila de Castro Louback Ferraz, a partir de 28/10/11”, “leia-se a partir de 1º 
de abril de 2013”. 
 
Art. 2º Conceder o adicional de Insalubridade no percentual de 10% incidente sobre o 
vencimento ou salário-básico. 
 
 
Art. 3º Fixar, para efeitos financeiros, as datas mencionadas para cada servidor. 
 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N

O  
10.425, DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

Praça Frei Orlando, 170, sala 3.09, Centro – 36307-352 – São João del-Rei – MG – Tel.: ( 32 )  3379 – 2350 
E-mail – sesed@ufsj.edu.br 

 
PORTARIA Nº 356/UFSJ/PROGP, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2014 

 
 

 

 

A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 06 de setembro de 
2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012- DOU de 09 de 
julho de 2012, 
 
 
 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Retificar o anexo á Portaria nº299/UFSJ/PROGP, de 22 de outubro de 2014, onde 
se lê: “Erimar Monteiro Filho , a partir de 24/05/12”, “leia-se a partir de 1º de abril de 
2013”. 
 
Art. 2º Conceder o adicional de Insalubridade no percentual de 10% incidente sobre o 
vencimento ou salário-básico. 
 
 
Art. 3º Fixar, para efeitos financeiros, as datas mencionadas para cada servidor. 
 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N

O  
10.425, DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

Praça Frei Orlando, 170, sala 3.09, Centro – 36307-352 – São João del-Rei – MG – Tel.: ( 32 )  3379 – 2350 
E-mail – sesed@ufsj.edu.br 

 
PORTARIA  357/UFSJ/PROGP, DE  04 DE DEZEMBRO DE 2014 

 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinado com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 06 de julho de 2012, e considerando o Parecer nº 008/2014/CONEP, 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder progressão aos professores relacionados, nos termos do  Art. 12 

da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012: 
 
 
PROFESSOR DA 

CLASSE/DENOMIN

AÇÃO/NÍVEL 

PARA 

CLASSE/DENOMINA

ÇÃO/NÍVEL 

A PARTIR DE PROCESSO 

Écio Antônio Portes 

(DECED) 

D/Associado/I  D/Associado/II 23/02/2014 23122.104322/2014-50  

Maria Cecília de 

Medeiros Abras 

(DECED) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 14/10/2014 23122.105337/2014-35 

Ivan de Andrade 

Vellasco (DECIS) 

D/Associado/II D/Associado/III 01/10/2014 23122.105265/2014-26 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

 
ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N

O  
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PORTARIA  358/UFSJ/PROGP, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2014 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação aos servidores abaixo relacionados, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

 

 
Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação 
apresentada/ Titulação 

Adquirida/Instituição/ Ano 
de Conclusão 

Incentivo à 
Qualificação A partir 

De 
Processo 

De % Para % 

Maria Marta 

Faustino Dias 

(DIBIB - CAP) 

Assistente em 
Administração 

Declaração de Conclusão 
de curso 

0% 25% 03/12/2014 23122.106404/2014-39 
 

Administrativo 

 
Graduação em Tecnologia 

em Gestão Pública 
 

UNINTER – 
Curitiba/PR 

2014 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N

O  
10.425, DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 
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Praça Frei Orlando, 170, sala 3.09, Centro – 36307-352 – São João del-Rei – MG – Tel.: ( 32 )  3379 – 2350 
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PORTARIA Nº 359/UFSJ/PROGP, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2014 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores FLÁVIO LUIZ SCHIAVONI (UFSJ), EDUARDO 
JOSÉ DA SILVA LUZ (UFOP) e LEANDRO AUGUSTO JUSTEN MARLUZO (UERJ) 
para, sob a presidência do primeiro, comporem a Banca Examinadora do Concurso 
Público para provimento de cargo de Docente da Carreira de Magistério Superior – CPD 
068/2014, na área de Arquitetura, Organização de Computadores e Sistemas Lógicos, 
para o Departamento de Ciência da Computação – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeado seu suplente o 
professor EDUARDO JOSÉ DA SILVA LUZ (UFOP). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado o professor 
LEONARDO CHAVES DUTRA DA ROCHA (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N

O  
10.425, DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

Praça Frei Orlando, 170, sala 3.09, Centro – 36307-352 – São João del-Rei – MG – Tel.: ( 32 )  3379 – 2350 
E-mail – sesed@ufsj.edu.br 

 
PORTARIA  360/UFSJ/PROGP, DE  05 DE DEZEMBRO DE 2014 

 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinado com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 06 de julho de 2012, e considerando o Parecer nº 008/2014/CONEP, 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder promoção aos professores relacionados, nos termos do  Art. 12 da 

Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012 e Resolução CONSU/UFSJ 034/2014 de 13 de 
outubro de 2014: 

 
 
PROFESSOR DA 

CLASSE/DENOMIN

AÇÃO/NÍVEL 

PARA 

CLASSE/DENOMINA

ÇÃO/NÍVEL 

A PARTIR DE PROCESSO 

Enoi Miranda Barbosa 

Mendes (DELAC) 

B/Assistente/II  C/Adjunto/I 03/06/2013 23122.001795/2013-10  

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N

O  
10.425, DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

Praça Frei Orlando, 170, sala 3.09, Centro – 36307-352 – São João del-Rei – MG – Tel.: ( 32 )  3379 – 2350 
E-mail – sesed@ufsj.edu.br 

  
PORTARIA 361/UFSJ/PROGP, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2014 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação aos servidores abaixo relacionados, 

nos termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 
 

Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação apresentada/ 
Instituição/ Carga Horária 

Da 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

Para 
Classe
/Nível/ 
Padrão 

A partir 
De 

Processo 

Bruno Ribeiro 

Caputo (DELAC) 

Técnico de 
Laboratório 

Certificado de conclusão do 
curso “Comunicação e 

Marketing” 

D104 D404 05/12/2014 23122.106423/2014-65 

Artes, 
Comunicação e 

Difusão 

 Portal Formação – Belém/PA 

200 horas 

 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas  

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N

O  
10.425, DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 
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PORTARIA Nº 362/UFSJ/PROGP, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2014 
  

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso da competência que 

lhe foi delegada pela Magnífica Reitoria, Profª Valéria Heloísa Kemp, através da Ordem 

de Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014, e considerando o Memorando Eletrônico nº 

7/2014/SERECSL, bem como o despacho favorável exarado pelo Vice- Reitor, Prof. 

Sérgio Augusto Araújo da Gama Cerqueira, 

 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Interromper, por necessidade de serviço, as férias da servidora Ana Lucia da 

Silva, a partir de 09 a 20 de dezembro de 2014 e reprogramá-las para os dias 05 a 16 de 

janeiro de 2015. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

 
ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N

O  
10.425, DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

Praça Frei Orlando, 170, sala 3.09, Centro – 36307-352 – São João del-Rei – MG – Tel.: ( 32 )  3379 – 2350 
E-mail – sesed@ufsj.edu.br 

 
 

PORTARIA Nº 363/UFSJ/PROGP, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014 
 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores ANTÔNIO SÉRGIO BRAGA LOVATTO (UFSJ), 
FRANCISCO JOSÉ FIGUEIREDO (UFSJ) e LUIS ANTÔNIO SCOLA (UFSJ) para, sob a 
presidência do primeiro, comporem a Banca Examinadora do Processo Seletivo 
Simplificado para contratação de Professor Substituto – CPD 076/2014, na área de 
Térmica e Fluidos, para o Departamento de Ciências Térmicas e dos Fluidos da 
Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeado seu suplente o 
professor FRANCISCO JOSÉ FIGUEIREDO (UFSJ). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado o professor 
GUILLERMO VILALTA ALONSO (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N

O  
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Praça Frei Orlando, 170, sala 3.09, Centro – 36307-352 – São João del-Rei – MG – Tel.: ( 32 )  3379 – 2350 
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PORTARIA Nº 364/UFSJ/PROGP, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014 
  

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso da competência que 

lhe foi delegada pela Magnífica Reitoria, Profª Valéria Heloísa Kemp, através da Ordem 

de Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014, e considerando o Memorando Eletrônico nº 

63/2014/GABIN, bem como o despacho favorável exarado pelo Vice- Reitor, Prof. Sérgio 

Augusto Araújo da Gama Cerqueira, 

 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Interromper, por necessidade de serviço, as férias da servidora Vera Lúcia 

da Paixão, a partir de 10 a 14 de dezembro de 2014 e reprogramá-las para os dias 09 a 

13 de fevereiro de 2015. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

 
ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N

O  
10.425, DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

Praça Frei Orlando, 170, sala 3.09, Centro – 36307-352 – São João del-Rei – MG – Tel.: ( 32 )  3379 – 2350 
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PORTARIA Nº 365/UFSJ/PROGP, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014 
  

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso da competência que 

lhe foi delegada pela Magnífica Reitoria, Profª Valéria Heloísa Kemp, através da Ordem 

de Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014, e considerando o Memorando Eletrônico nº 

626/2014/DIRETORIA CCO, bem como o despacho favorável exarado pelo Vice- Reitor, 

Prof. Sérgio Augusto Araújo da Gama Cerqueira, 

 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Suspender, em virtude de licença gestante, as férias da servidora Mariana 

Linhares Pereira, a partir de 21 de julho a 04 de agosto de 2014, e de 31 de dezembro de 

2014 a 29 de janeiro de 2015,  e reprogramá-las para os dias 04 de maio a 01de junho de 

2015, e de 20 de julho a 03 de agosto de 2015. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

 
ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N

O  
10.425, DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 
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PORTARIA 366/UFSJ/PROGP, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014 
 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012 e, considerando o processo nº 23122.106468/2014-30, 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder aceleração de promoção, ao (à) professor(a) ANDRÉIA 

MALACARNE, lotado no Departamento de Matemática e Estatística, da Universidade 
Federal de São João Del-Rei – UFSJ, passando para a Classe C, Denominação Adjunto, 
Nível I, por ter concluído o curso de Doutorado em Matemática tendo sido aprovada sua 
tese intitulada “Comportamento Assintótico dos Sistemas de Vagas Viscoelásticos de 
Timoshenko e de Bresse”, na Universidade  Federal do Rio de Janeiro - UFRJ.  

 
Art. 2º Fixar, para efeitos financeiros, a data de 11 de dezembro de 2014.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas  
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PORTARIA 367/UFSJ/PROGP, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014 

 
 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012 e, considerando o processo nº 23122.106496/2014-57, 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder aceleração de promoção, ao (à) professor(a) JANDER PEREIRA 

DOS SANTOS, lotado no Departamento de Matemática e Estatística, da Universidade 
Federal de São João Del-Rei – UFSJ, passando para a Classe C, Denominação Adjunto, 
Nível I, por ter concluído o curso de Doutorado em Ciências, área de Física e Química de 
Materiais, tendo sido aprovada sua tese intitulada “Resultados Rigorosos e Campo Efetivo 
para o Modelo Ashkin-Teller”, na Universidade  Federal de São João del Rei - UFSJ.  

 
Art. 2º Fixar, para efeitos financeiros, a data de 11 de dezembro de 2014.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas  
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PORTARIA  368/UFSJ/PROGP, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação aos servidores abaixo relacionados, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

 

 
Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação 
apresentada/ Titulação 

Adquirida/Instituição/ Ano 
de Conclusão 

Incentivo à 
Qualificação A partir 

De 
Processo 

De % Para % 

Priscila  

Gonçalves 

Ferreira 

(DQBIO) 

Técnico de 
Laboratório 

Diploma de graduação 

0% 25% 30/07/2014 23122.102916/2014-26 
 

Ciências Biológicas 

 
Bacharela em Bioquímica 

 

Universidade 
Federal de Viçosa 

– Viçosa/MG 
2014 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
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PORTARIA  369/UFSJ/PROGP, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação aos servidores abaixo relacionados, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

 

 
Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação 
apresentada/ Titulação 

Adquirida/Instituição/ Ano 
de Conclusão 

Incentivo à 
Qualificação A partir 

De 
Processo 

De % Para % 

Cibele 

Aparecida de 

Moraes 

(ASCOM) 

Jornalista 
Certidão de conclusão de 

curso 

30% 52% 12/12/2014 23122.106508/2014-43 
Artes, 

Comunicação e 
Difusão 

 
Mestrado em Letras (Teoria 
Literária e Crítica da Cultura) 

 

Universidade 
Federal de São 

João del-Rei - MG 
2014 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
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PORTARIA 370/UFSJ/PROGP, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação aos servidores abaixo relacionados, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

 
Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação 
apresentada/ Titulação 

Adquirida/Instituição/ Ano 
de Conclusão 

Incentivo à 
Qualificação A partir 

De 
Processo 

De % Para % 

Ana Cristina da 

Silveira Pedroso 

(DAUAP) 

Técnico de 
Laboratório 

Diploma de Graduação 

0% 25% 16/12/2014 23122.106606/2014-81 
Artes, 

Comunicação e 
Difusão 

Bacharela em Artes 
Aplicadas  

UFSJ - MG 2014 

Bruno César de 

Souza Santos 

(CACSL) 

Técnico de 
Tecnologia da 

Informação 
Diploma de Graduação 

0% 25% 15/12/2014 23122.106608/2014-70 

Informação 

Tecnólogo em Análise e 
Desenvolvimento de 

Sistemas 

Universidade Norte 
do Paraná – 
Londrina-PR 

2013 

Nathália 

Nascimento 

Vasconcelos 

(DEMED) 

Técnico de 
Laboratório 

Diploma de Graduação 

0% 25% 16/12/2014 23122.106609/2014-14 

Ciências da Saúde 

Graduação em Enfermagem 

UNILAVRAS – 
Lavras-MG 

2014 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N

O  
10.425, DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

Praça Frei Orlando, 170, sala 3.09, Centro – 36307-352 – São João del-Rei – MG – Tel.: ( 32 )  3379 – 2350 
E-mail – sesed@ufsj.edu.br 

 

 
PORTARIA  371/UFSJ/PROGP, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação aos servidores abaixo relacionados, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

 

 
Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação 
apresentada/ Titulação 

Adquirida/Instituição/ Ano 
de Conclusão 

Incentivo à 
Qualificação A partir 

De 
Processo 

De % Para % 

Isabel Cristina 

Faria (CCO) 

Assistente em 
Administração 

Declaração de conclusão de 
curso 

30% 52% 09/12/2014 23122.106610/2014-49 

Administrativo 

 
Mestrado em Biotecnologia: 

Empreendedorismo e 
Bioética 

 

Universidade 
Federal de São 

João del-Rei - MG 
2014 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 
 


